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CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N - CMMPV 1286/2024
(a MPV 1286/2024)

Acrescente-se, onde couber, na Medida Provisdria o seguinte artigo:

“Art. Fica criado 1 (um) cargo comissionado executivo nivel 18
(CCE-18) de Presidente da CVM.

§ 1°0 cargo de que trata o caput deste artigo fica criado sem aumento
de despesa, mediante a transformacdo de 1 (um) CCE-17 e de 5 (cinco) FCE-1
alocados na estrutura da Comissdo de Valores Mobilidrios.

§ 2° A transformacido dos cargos e fun¢des na forma prevista neste
artigo somente produzird efeito a partir da entrada em vigor de decreto de

alteracdo da estrutura regimental da Comissdo de Valores Mobilidrios.”

JUSTIFICACAO

Propde-se a transformagdo, sem impacto or¢camentdrio, do cargo do
Presidente da CVM em CCE 18, cargo de natureza especial, de forma a manter
a equivaléncia as autoridades maximas de outras autarquias especiais como o
Conselho Administrativo de Defesa Econdmica, o Banco Central do Brasil e a
Autoridade Nacional de Protecdo de Dados.

Sala da comissdo, 10 de fevereiro de 2025.

Deputado Marcelo Queiroz
(PP - RJ)

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD259546128200

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcelo Queiroz
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           Art.
         
           Fica criado 1 (um) cargo comissionado executivo nível 18 (CCE-18) de Presidente da CVM.
        
         
           § 1º
           O cargo de que trata o caput deste artigo fica criado sem aumento de despesa, mediante a transformação de 1 (um) CCE-17 e de 5 (cinco) FCE-1 alocados na estrutura da Comissão de Valores Mobiliários.
        
         
           § 2º
           A transformação dos cargos e funções na forma prevista neste artigo somente produzirá efeito a partir da entrada em vigor de decreto de alteração da estrutura regimental da Comissão de Valores Mobiliários.
        
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se, onde couber, na Medida Provisória o seguinte artigo:
        “ Art. Fica criado 1 (um) cargo comissionado executivo nível 18 (CCE-18) de Presidente da CVM.  § 1º O cargo de que trata o caput deste artigo fica criado sem aumento de despesa, mediante a transformação de 1 (um) CCE-17 e de 5 (cinco) FCE-1 alocados na estrutura da Comissão de Valores Mobiliários.  § 2º A transformação dos cargos e funções na forma prevista neste artigo somente produzirá efeito a partir da entrada em vigor de decreto de alteração da estrutura regimental da Comissão de Valores Mobiliários.”
    
  
   <p class="align-justify">Propõe-se a transformação, sem impacto orçamentário, do cargo do Presidente da CVM em CCE 18, cargo de natureza especial, de forma a manter a equivalência às autoridades máximas de outras autarquias especiais como o Conselho Administrativo de Defesa Econômica, o Banco Central do Brasil e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados.</p>
   
     
  
   


